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ESTADo DE RoNDÔNIÀ
PODER LEGISLATIVO

cÂuene i,Ilrrirc rp,lL DE BURrrts

PARECER
coMrssÃo pE cofis'l'r'r'urcÃo E JUsTtÇA

PROJETO DE LEI N'023/2025
MENSAGEM DE LEI N" 663/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre o reposse financeiro

atruvés de Convênio para a APAE do Município de Buritis/Ro e dá outras prouidências"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa celebrar convênio com a (APAE) viabilizando repasse

financeiro anual de S 700.000,00 (setecentos mil reais) para custeio das atividades da instituição, como folha de

fclha de pagamento, manutenção geral e despesas operacionais. O repasse será realizado enr 10 (dez) parcelas

mensais de RS 70.000,00 (setenta mil reais).

II - ANIILISE

Nos termos regimentais, a presente pÍoposição esteve em análise junto a Comfusão Constituição e Jutiçs,

não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria enconha-se apta para inserir-se no ordenamento juridico municipal.

III -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 02312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua sprovação.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 14 de Fevereiro de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativ

do Projeto de Lei N' 02312025.

meíto, pela APROVAÇÃO

Estiveram presentes os Seúores Vereadores,

Cibelly dos Santos Luc AS

vVereadora Presidente
Dhiona

eador Mem ro
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ESTAI» DN RONDÔNIA
. PODf,R LEGISLATIVO

CAMARA MTNICÍPAL DE BT]RITIS

PARECER
coMrssÃo pE FINAITÇAS. oRCAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

PROJETO DE LEI N" 023/2025
MENSAGEM DE LEI N'663/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe De autoria do Poder Executivo

Municipal, o projeto em epigrafe "Dispõe sobre o reposse Jinanceiro através de Convênio para a ÁPÁE

do Município de Bufiis/Ro e dá outras proviüncias't

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 02312025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalizaçío em Reunião realizada no dia 14 de fevereiro de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis'lativa e, no mérito, pela

APRoVAÇÁO do Projeto de Lei N'02312025.

Esti so nhores Vereadores,

Gi cto Renato
Vereador Presidente Vereador r e arlor

-bro

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa celebrar convênio com a (APAE) viabilizando repasse

financeiro anual de S 700.000,00 (setecentos mil reais) para custeio das atividades da instituição, como folha de

folha de pagamento, manutenção geral e despesas operacionais. O repasse será realizado em 10 (dez) parcelas

mensais de R$ 70.0O0,00 (setenta mil reais).

II-ANÁI,ISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finançes, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.
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ESTAIX) Df, ROI{DôMÀ
FODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNÍCTPAL Df, Bt]RITIS

PARECER
coMt§sÃo DE EDUeÂÇÃo .SAÚDE LBEM-ESTAR §OCTAL

PROJE,TO DE LEI N'023/2025
MENSAGEM DE LEI N'663/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre o repasse financeiro

através de Convênio para a ÁPAE do Município de Buritis/RO e dá outras providências/'

I - RELATÓRIO

0 Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa celebrar convênio com a (APAE) viabilizando repasse

financeiro anual de S 700.000,00 (setecentos mil reais) para custeio das atividades da instituição, como folha de

folha de pagamento, manutenção geral e despesas operacionais. O repasse será realizado em 10 (dez) parcelas

mensais de RS 70.000,00 (setenta mil reais).

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a pÍesente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento juridico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 023/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

W - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Sociel, em Reunião realízada no dia 14 de Fevereiro de

2025, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 02312025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

L Cibelly dos Santos

(
Ueder Rodrigues

Ç
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vereador
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Vereadora Relatora Vereador Membro


